
CERTIFICADO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Quatro Barras no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1363/2020, em conformidade com a Lei Federal 
n°  8.069/90,  certifica,  para  fins  de  direito,  que  a entidade  INSTITUTO  CAMINHO  MADHYAMA 
GRACIOSA (ICM GRACIOSA), CNPJ nº 37.066.003/0001-38, situada na Avenida Dom Pedro II, nº 6506, 
Campininha, Quatro Barras – PR, inscrita  no Banco de Projetos do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Quatro Barras sob o nº 01/2025/CMDCA,– CMDCAQB, está autorizada a 
captar recursos financeiros designados a financiar o Projeto:

“PROJETO MEDITA CRIANÇA”
Aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, objeto da Resolução 
n°28/2025/CMDCAQB. 

Este certificado possui validade até 12/12/2027.

Quatro Barras, 12 de dezembro de 2025.

Geronásio Galkowski
Presidente do CMDCA
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